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(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 
(  ) a audiodescrição; 
(  ) as legendas;  
(  ) a linguagem simples; 
(  ) textos adaptados para leitores de tela; e 
(  ) Outra ______________________________
Acessibilidade atitudinal:  
(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 
( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializa-
dos em acessibilidade cultural; 
(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os en-
volvidos na cadeia produtiva cultural; e 
(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.
Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.
Local onde o projeto será executado
Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será 
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela 
será realizada.
Previsão do período de execução do projeto
Data de início:
Data final:
Equipe 
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme qua-
dro a seguir:

Nome do profis-
sional /empresa

Função no 
projeto CPF/CNPJ Pessoa 

negra? Pessoa índigena? Pessoa com 
deficiência?

[INSE-
RIR MAIS 

COLUNAS, SE 
NECESSÁRIO]

Ex.: João Silva Curador 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não  

Cronograma de Execução
Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS COLU-
NAS, SE NECESSÁRIO]

Ex: Comunicação Pré-produção
Divulgação do pro-
jeto nos veículos 

de imprensa
11/10/2023 11/11/2023  

Estratégia de divulgação
Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: im-
pulsionamento em redes sociais. 
Contrapartida
Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será rea-
lizada, e onde será realizada.
Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de in-
gressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, 
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)
(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros
(  ) Apoio financeiro municipal
(  ) Apoio financeiro estadual
(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal
(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual
(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal
(  ) Patrocínio privado direto
(  ) Patrocínio de instituição internacional
(  ) Doações de Pessoas Físicas
(  ) Doações de Empresas
(  ) Cobrança de ingressos
(  ) Outros
Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor 
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.
O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?
(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por 
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arreca-
dados serão aplicados no projeto.)
3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/eta-
pas às quais elas estão relacionadas.
Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido 
no SALICNET, 3 orçamentos, etc)  utilizado com a referência específica do 
item de despesa, conforme exemplo abaixo.  

Descrição 
do item Justificativa 

Unida-
de de 

medida

Valor uni-
tário Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.: Fotó-
grafo

Profissional 
necessário para 

registro da 
oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00
Salicnet – Oficina/workshop/

seminário Audiovisual – Brasília 
– Fotografia Artística – Serviço

Obs. Esta planilha deve ser enviada por upload.
4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS
Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:
RG e CPF do proponente
Currículo do proponente
Mini currículo dos integrantes do projeto.
[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM 
AS CATEGORIAS]

ANEXO II
CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL
As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos 
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO
Identificação 

do Critério Descrição do Critério Pontuação 
Máxima

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justificativa e metas do projeto
 A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como 

um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível visualizar de forma clara os 
resultados que serão obtidos.

20

B
Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Estado do Pará

A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se a ação contribui para o 
enriquecimento e valorização da cultura do estado do Pará.

10

C

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo projeto  
Considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o projeto apresenta aspectos de 
integração comunitária, através das contrapartidas e estratégias de acessibilidade 

exigidas pelo Edital.

10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto

 A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e objetivos previstos. Também deverá 

ser considerada para fins de avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades dos itens 
relacionados na planilha orçamentária do projeto. 

10

E

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e Metas do projeto proposto
A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e comunicacional com público 

alvo do projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados, bem como a 
capacidade de execução.

10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que compõem o corpo técnico e 
artístico, verificando a coerência ou não em relação às atribuições que serão executadas 
por eles no projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos membros 

da ficha técnica). 

10

G
Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira do proponente, com base no currículo e 
comprovações enviadas juntamente com a proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80

A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas 
atribuídas individualmente por cada membro da Comissão de Seleção.
Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 
receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.
Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos 
a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, 
D, E, F, G, H respectivamente. 
Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o 
desempate será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa 
física ou representante de pessoa jurídica.
Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final 
igual ou superior a 40 pontos.
Serão desclassificados os projetos que:
I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 
II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassifi-
cadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ense-
jar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] 
TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CUL-
TURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO).
1. PARTES
1.1. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT, neste ato represen-
tada pela Senhora Ursula Vidal Santiago, em parceria com a  Secretaria 
de Cultura do Estado do Pará e o(a) AGENTE CULTURAL XXXXX (nome do 
agente cultural), portador(a) do RG nº XXXXXXX, expedida por XXXXXX, 
CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, 
telefones:XXXXXXXX, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cul-
tural, de acordo com as seguintes condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fo-
mento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do De-
creto 11.453/2023, celebrado com agente  cultural selecionado nos termos 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO 
N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado 
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam 
o montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR 
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente 
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Cor-
rente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.


